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Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 158 de 14 de outubro de 1 948. 

Eleva ao padrão L, os c~rgos de Diretor das 
Escolas ~_lodelos hB~rão de r,~elgaçoll e 11 Je§. 
quim Murtinho" e Grupos Escolares IISenador­
Azaredo" ,tlLuiz de Albuquerque" e ur.1endes 
Gonçalves". 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 
brtigo 19 - Ficam elevados, a partir de janeiro de 1949, 

no pb.drão ,h os cargos de Diretor das Lscolas Modelos "Barão de lJelbB('o',' 
dest6. Capital, uJoaquim Uurtinho tl , de Campo Grc..nde, Grupo Escolar "Luiz 
de Albuquerque ll , de Corumbá, Grupo Escolar "Mendes Gonralves tl , de Ponta 
Porã e Grupo Escolar "Senador Azeredo" • desta CapitaL 

Artigo 29 - Revog~m-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá,14 de outubro de 1 948, 
127~ db Independência e 609" da República. 

!lLu-at~~~ 

c. J.l. / ~r// 
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